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Destilação Voluntária-Ajuda principal 

Campanha 2006/2007 
 

Prazos: 
 
-entrega dos contratos até 23 de Dezembro de 2006 
 

 Produtores Abrangidos: 
 

-produtores que tenham produzido vinho de mesa ou vinho apto a dar vinho de 

mesa na campanha 2006/07. 

-produtores que tenham cumprido a Prestação Vínica, referente à campanha 

anterior 

-produtores que tenham procedido à entrega da Declaração de Colheita e 

Produção e da Declaração de Existências (Quando obrigado) referente à 

campanha anterior e à campanha em questão, nos prazos regulamentarmente 

estabelecidos. 

 
Quantidade Limite de Entrega para Destilação 

 
-o volume de vinho de mesa máximo elegível é de 25 %, da melhor campanha 

das últimas três, incluindo a última se já declarada 

 
 Documentos Exigidos 
 

-contrato de Compra e Venda de vinho modelo 562 ou Declaração de 

Destilação modelo 563  

-Caução de boa execução do contrato/declaração a favor do INGA, no valor de 

5 Euros por hectolitro, numa das seguintes formas: 

-Garantia bancária preenchida no modelo 567ou outro que respeite os 

requisitos deste 

-Seguro-caução condicionado á prova de pagamento do respectivo 

prémio que respeite os requisitos previstos no modelo 567; 

-Cheque visado; 

-cópia da declaração de produção da campanha em curso (2006/2007); 

-cópia da declaração de existências a 31/7/06 
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-boletim de análise por depósito, indicando, pelo menos: 

- a cor do vinho e o título alcoométrico volúmico adquirido expresso em 

%vol., para o vinho apto a dar vinho de mesa; 

- a cor do vinho, o título alcoométrico volúmico adquirido expresso em 

%vol, o título alcoométrico volúmico total expresso em %vol, a acidez 

total expressa em g/l de ácido tartárico e a acidez volátil expressa em g/l 

de ácido acético, para o vinho de mesa; 

 
  

Preços 
 

-preço mínimo de compra a pagar pelo destilador ao produtor 2,488 Euros/% 

vol./hl 

-o preço mínimo de compra será reduzido para 2,307 Euros/% vol./hl, caso o 

produtor tenha solicitado ajudas à utilização de mostos concentrados. 

 
 Enquadramento Legislativo e Impressos 
  
 http://www.inga.min-agricultura.pt/ajudas/vegetais/dvolunt/legisla.html. 

 
http://www.inga.min-agricultura.pt/ajudas/modelos/modelos.html  
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